
 

 

PARECER PRÉVIO Nº 28/2025-SSC 

 

PROCESSO: TC nº 004695/2024 

ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo da P. M. de São Gonçalo do Gurguéia, 

exercício 2023 

OBJETO: Avaliação das Contas do Chefe do Poder Executivo municipal, visando subsidiar 

a emissão de Parecer Prévio das Contas  

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 

EXERCÍCIO: 2023 

GESTOR: Paulo Lustosa Nogueira – Prefeito Municipal 

ADVOGADA: Luana Gomes Portela, OAB-PI nº 10.959 

RELATORA: Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

PROCURADOR: Plínio Valente Ramos Neto 

SESSÃO DA 2ª CÂMARA VIRTUAL DE 05/05/2025 A 09/05/2025  

 

 

EMENTA: CONTROLE EXTERNO. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GOVERNO. FALHAS REMANESCENTES 

DE MENOR GRAVIDADE. 1) 

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES ACIMA DO 

PERCENTUAL AUTORIZADO POR LEI;  

2)DIVERGÊNCIAS ENTRE OS VALORES 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

CONTABILIZADOS E OS DOS 

DECRETOS PUBLICADOS NA 

IMPRENSA OFICIAL; 3) AUSÊNCIA DE 

PUBLICAÇÃO DE DECRETOS 

REFERENTE A ALTERAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA; 4) AUSÊNCIA DE 

ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DA 

RECEITA DE SERVIÇOS DE MANEJO 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS; 5) 

INCONSISTÊNCIA NO REGISTRO 

CONTÁBIL DA RECEITA DE IRRF 

ORIUNDA DAS INTENÇÕES 

REFERENTES À REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES; 6) RECEITA COSIP 

LANÇADA A MENOR; 7) 

CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA NO 

REGISTRO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 



 

 

FONTES DE RECURSOS DAS EMENDAS 

PARLAMENTARES; 8) NÃO 

CONTABILIZAÇÃO DE RECEITA DE 

CAPITAL – EMENDA PARLAMENTAR; 

9) NÃO APLICAÇÃO DO SUPERÁVIT 

DO FUNDEB ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE DE 2023; 10) 

DESCUMPRIMENTO DA META DE 

RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NA 

LDO; 11) DESCUMPRIMENTO DA META 

DA DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 

FIXADA NA LDO; 12) INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA PARA COBRIR AS 

EXIGIBILIDADES ASSUMIDAS, 

DESCUMPRINDO O ART. 1º, § 1º E 42 DA 

LRF; 13) INVENTÁRIO PATRIMONIAL 

DOS BENS MÓVEIS EM DESACORDO 

COM OS CRITÉRIOS MÍNIMOS DE 

ELABORAÇÃO (IN TCE-PI nº 06/2022); 

14)NÃO FIXAÇÃO NA LDO DA META 

DE RESULTADO PRIMÁRIO; 15) 

DIVERGÊNCIAS ENTRE OS VALORES 

TOTAIS DOS BENS REGISTRADOS NO 

INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS COM 

OS APRESENTADOS NO BALANÇO 

PATRIMONIAL; 16) NÃO INSTITUIÇÃO 

DO PLANO MUNICIPAL PELA 

PRIMEIRA INFÂNCIA;  17) NÃO 

INSTITUIÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA; 18)PORTAL 

INSTITUCIONAL DA TRANSPARÊNCIA 

COM NÍVEL BÁSICO. APROVAÇÃO 

COM RESSALVAS .   

 

 

I. CASO EM EXAME 

Prestação de Contas de Governo da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Gurguéia, exercício 2023.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

a) Avaliar se o chefe do Executivo está 

exercendo adequadamente suas funções de 

Governança para o atingimento dos macro-

objetivos do governo através de critério 

operacionais, de conformidade e financeiros; 

b) emitir Parecer Prévio a partir de uma 

apreciação técnico-opnativa da 

Administração Municipal, fornecendo 



 

 

elementos necessários para o julgamento 

realizado pela Câmara Municipal.   

 

III. RAZÕES DE DECIDIR 

Considerando que todos os índices 

constitucionais e legais foram cumpridos nas 

funções políticas de planejamento, 

organização, direção e controle das políticas 

públicas. 

 

IV. DISPOSITIVO 

Disposições do art. 120 da Lei Estadual nº 

5.888/09 e art. 32,§ 1º da Constituição 

Estadual de 1989.   

 

Sumário: Prestação de Contas de Governo. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Gurguéia. Exercício 2023. Decisão 

Unânime. Recomendando a aprovação com 

ressalvas das Contas de Governo da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Gurguéia, exercício 2023.  

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da Prestação 

de Contas de Governo do Município de Guaribas, exercício financeiro 

2023, sob a responsabilidade do Sr. Paulo Lustosa Nogueira – Prefeito 

Municipal; considerando o Relatório das Contas de Governo da Diretoria 

de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 2 (peça 6), o 

Relatório de Instrução/Contraditório (peça 17), o parecer do Ministério 

Público de Contas (peça 19), o voto da Relatora (peça 24) e o mais que 

dos autos consta, decidiu a Segunda Câmara Virtual, por unanimidade 

dos votos, DIVERGINDO DO PARECER MINISTERIAL, nos termos e 

fundamentos expostos no voto da Relatora, pela emissão de Parecer 

Prévio recomendando a Aprovação com ressalvas das Contas de Governo 

da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, exercício 

financeiro 2023, na gestão do Sr. Paulo Lustosa Nogueira – Prefeito 

Municipal, nos termos do art. 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e art. 32,§ 

1º da Constituição Estadual de 1989, por entender que o panorama geral 

das contas traduz um bom desempenho das funções de governança, ainda 

que com a necessidade de melhorias em alguns aspectos. Votou ainda 

pela expedição das DETERMINAÇÕES: 



 

 

a) Cumprir o art. 4º da LOA; 

b) Utilizar créditos adicionais somente após a publicação na imprensa 

oficial, dos respectivos decretos autorizativos; 

c) Encaminhar ao TCE-PI, via sistemas Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia da Lei que institui no âmbito do 

município, a cobrança dos Serviços de Manejo e Resíduos Sólidos 

(SMRSU), conforme determinação legal;  

d) Cumprir o disposto no art. 5º, caput, da Instrução Normativa TCE-PI 

nº 06/2022; 

e) Fazer corretamente o registro contábil do valor da COSIP 

contabilizado pela Prefeitura e aquela informada pela Equatorial; 

f) Aplicar até o primeiro quadrimestre de 2023, mediante abertura de 

crédito adicional, nos termos do art. 25, § 3º da Lei nº 14.113/2020, 

os recursos do FUNDEB não aplicados no exercício anterior 

(superávit);  

g) Dar cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme 

disposto no § 1º, do seu art. 4º; 

h) Elaborar o Plano Municipal pela Primeira Infância, em cumprimento 

à Lei nº 13.257/2016; 

i) Inserir informações, no Portal Institucional da Transparência do 

município, no tempo e na forma estabelecidos em lei, bem como a 

sua permanente atualização, em tempo real. 

Também votou pela expedição de RECOMENDAÇÕES, nos seguintes 

termos:  

1) Criar rotinas de conferências das informações publicadas e as 

repassadas para a contabilidade, bem como encaminhadas nas 

Prestações de Contas ao Tribunal; 

2) Realizar o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos 

gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio 

financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal; 

3) Enviar o inventário patrimonial, assegurando que esteja em 

conformidade com os critérios mínimos de elaboração (IN TCE-PI nº 

06/2022); 



 

 

4) Regularizar divergências físicas remanescentes quanto aos bens 

móveis; 

5) Instituir o Plano Municipal de Segurança Pública. 

Presidente: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. 

Votantes:Presidente, Conselheiro  Abelardo Pio Vilanova, Conselheira Lilian de 

Almeida Veloso Nunes Martins, e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.  

Ausente: Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara (Portaria nº 

351/2025). 

 

Representante de Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo 

Pinheiro Júnior.  

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Sessão da 2ª Câmara Virtual, em Teresina, 05/05/2025 a 09/05/2025. 

 

(assinado digitalmente) 

Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

Conselheira Relatora 
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